
REQUERIMENTO DE DISPENSA DE INTERSTÍCIO

Pede Deferimento

Nos termos do Regimento Interno, Requeiro, a dispensa de interstício entre o 1o 

e o 2o turno para deliberação a acerca do Projeto de Lei de n° 641 de 05 de julho de 2024, de 

autoria do Poder Executivo que altera a Lei n° 375, de 18 de setembro de 2017 e dá outras 

providências.

Considerando a urgência da proposição, o parecer já elaborado e somando ainda ao 

fato que os Srs. vereadores já obtiveram ciência do projeto, não necessitando de reparos 

outros, entendo que a proposição já está devidamente madura para a devida deliberação do 

plenário.

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores

Requer dispensa do interstício regimental entre o 
primeiro e o segundo turno de deliberação ao Projeto de 
Lei n° 641 de 05 de julho de 2024 de origem do Poder 
Executivo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 
“Plenário Aécio Costa Rego” 

Sala das Sessões 15 de julho de 2024.


